REGULAMENTO OFICIAL DO CONCURSO
POR FAVOR, LEIA ESTE REGULAMENTO COM ATENÇÃO.
1. DO CONCURSO.
1.1. O concurso (“Garota Tele Rápido”) será realizado pela JMW PUBLICIDADE LTDA. (“GUIA TELE RAPIDO”), com sede na Rua Chiquinho Sapateiro  QD 22 Lts 11 ao 14 - Dimpe, na Ciade de Rio Verde, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ sob o n° 05.531.813/0001-21, de acordo com as regras estabelecidas no presente Regulamento.

1.2. O presente Concurso tem caráter exclusivamente e será realizado sem qualquer modalidade de álea ou pagamento pelos concorrentes, nem vinculação destes ou dos contemplados à aquisição ou uso de qualquer bem, direito ou serviço, estando, portanto, de acordo com o disposto no artigo 3º, inciso II da Lei 5.768/71, e no art. 30 do Decreto 70.951/72. A participação neste Concurso é voluntária e gratuita.
2. QUEM PODE PARTICIPAR.
2.1. Podem participar deste Concurso todas as pessoas físicas, do sexo feminino, residentes e domiciliadas no Brasil, excluídos, funcionarios, prepostos com função de gestão, sócios, diretores e executivos da Empresa Guia Tele Rapido.
3. COMO PARTICIPAR. 
3.1. Para participar deste Concurso, os interessados deverão acessar o hotsite exclusivo da Empresa “http://www.telerapido.net/two.php?flag=concurso”.
3.2. Basta preencher gratuitamente seu cadastro fornecendo as seguintes informações: contida na Ficha de Dados que passada às candidatas (se menor de 18 anos autorização pelos pais ou responsável), número de um telefone para contato (incluindo o código de área), endereço de e-mail.
3.3. Após o devido preenchimento dos dados, “Enviar” para o Endereço de E-mail webmaster@telerapido.net, exposto no site submetendo, assim, sua inscrição no Concurso.

3.4. O GUIA TELE RAPIDO, não assumirá nenhuma responsabilidade em decorrência do não fornecimento de informações necessárias para a entrega dos prêmios, pelos participantes ou do fornecimento de informações incorretas, imprecisas ou incompletas, que impossibilitem a entrega dos prêmios. O cadastro do participante só será considerado válido se todas as informações contidas nele forem comprovadamente corretas, verdadeiras e identificarem uma única pessoa física. 

3.5. O participante poderá efetivar 1(uma) inscrição, e só poderá ser contemplado com um único prêmio.

4. DA SELEÇÃO E NOTIFICAÇÃO DOS GANHADORES.
4.1. A Comissão Julgadora, formada pelo público, qualquer usuário do Site pode está entrando e votando na Garota que se simpatizar. 
4.2. Caso mais de um participante receba o mesmo número de pontos totais, o desempate se dará tomando-se por base o número de pontos recebidos pelos participantes em situação de empate em cada um dos seguintes critérios, e nesta ordem:                     . 

4.4. As autoras das melhores fotos, ganharão  o prêmio descrito no item 6 deste Regulamento.

4.5. A divulgação dos nomes dos ganhadores deste Concurso será feita a partir do dia             de 2010 no endereço “www. telerapido.net”

4.6. As ganhadoras dos prêmios também poderão ser notificados por telefone, correio normal ou expresso ou pelo e-mail, de acordo com as informações fornecidas nos respectivos cadastros.

5. DA PREMIAÇÃO.
5.1.  A prêmiação da vencedora será um Ensaio Fotográfico com um profissional da area.
5.2. Os ganhadores, ao receberem qualquer prêmio do Concurso, concordam em aceitá-lo sem direito a futuras reivindicações a GUIA TELE RAPIDO, bem como também concordam em isentá-la e não prejudicá-la, inclusive suas companhias coligadas, subsidiárias, afiliadas, seus respectivos funcionários, representantes, prestadores de serviços e agentes ou qualquer outra pessoa ou organização envolvida diretamente ou indiretamente a este Concurso, de toda e qualquer demanda ou ação legal conseqüente de sua participação no Concurso ou recebimento e utilização do prêmio.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. Os participantes expressam sua permissão para que a GUIA TELE RAPIDO faça uso gratuito de suas fotografia, voz, imagem, preferências e/ou de qualquer declaração acerca do Concurso e/ou da premiação, que tenha emitido ou cuja autoria lhe seja atribuída, para uso exclusivamente promocional, ligado à publicidade, propaganda e atividades promocionais deste Concurso, ou de qualquer outra promoção futura da GUIA TELE RAPIDO, em todo e qualquer meio/veículo de comunicação hoje existente ou que venha a ser desenvolvido no futuro (incluindo, sem limitações, impressos, publicações, televisão, rádio e Internet), no Brasil ou no exterior.

6.2. Os termos e condições estabelecidos neste regulamento deverão ser observados e respeitados por todos os participantes, os quais são responsáveis por toda e qualquer informação prestada no ato da inscrição neste Concurso. 

6.3. Quando de sua inscrição no Concurso, o participante manifesta sua total e incondicional aceitação a todo o disposto neste Regulamento.

6.4. Em momento algum, poderá o GUIA TELE RAPIDO e/ou patrocinadores, suas companhias acionistas, afiliadas, subsidiárias, coligadas ou controladas, suas agências de publicidade, propaganda e promoções ou os respectivos funcionários, diretores, representantes, contratados, prestadores de serviço e agentes das mesmas (doravante denominados coletivamente os “Isentos”), serem responsáveis por inscrições  perdidas, atrasadas, enviadas erroneamente, incompletas, incorretas, inválidas ou imprecisas. Os Isentos não assumem responsabilidade alguma e não são responsáveis por problemas, falhas ou funcionamento técnico, de qualquer tipo, em telefones, redes de computadores ou de linhas telefônicas, computadores, servidores ou provedores, equipamentos de computadores, hardware ou software, ou erro, interrupção, defeito, atraso ou falha em operações ou transmissões para o correto processamento de inscrições, incluindo, mas não se limitando à, a transmissão imprecisa de inscrições ou falha do GUIA TELE RAPIDO em receber as mesmas, em razão de problemas técnicos, congestionamento na Internet ou em qualquer web site ligado ao Concurso ou, ainda, falha na comunicação eletrônica ou outras forças relevantes que estejam fora do controle do GUIA TELE RAPIDO incluindo a capacidade de acesso ao seu web site, envio de inscrições ou falha diversa relacionada ao tráfego na Internet, vírus, falha de programação (bugs) ou violação por terceiros (hackers). 

6.5. Ao participar da promoção, o usuário assume inteira responsabilidade por danos diretos, indiretos, incidentais ou conseqüenciais, que resultem do acesso ou do uso do material baixado, assim como por qualquer dano que possa ser causado a seu equipamento telefônico e de computação, através de vírus ou qualquer outra forma de contaminação ou invasão, contraídos no site do GUIA TELE RAPIDO ou por meio de download de imagem, texto, vídeo, som, dado ou material. O GUIA TELE RAPIDO não possui qualquer responsabilidade acerca dos riscos e eventuais prejuízos que possam resultar do acesso aos links feitos a partir de seu site.

6.6. Qualquer tentativa de, deliberadamente, danificar de qualquer modo o web site ligado a este Concurso ou o GUIA TELE RAPIDO ou de prejudicar a operação legítima deste Concurso, transfere ao prejudicado o direito de pleitear judicialmente as sanções cabíveis, cíveis e penais, até o limite máximo previsto em lei. O GUIA TELE RAPIDO se reserva o direito de desqualificar o participante cuja conduta demonstre estar manipulando dolosamente a operação do Concurso ou violando termos e condições impostos neste Regulamento.

6.7. Se por qualquer motivo alheio à vontade e controle do  GUIA TELE RAPIDO não for possível conduzir este Concurso conforme o planejado, poderá a patrocinador finalizá-lo antecipadamente, mediante aviso aos participantes. Caso o concurso tenha seu término antecipado,o GUIA TELE RAPIDO deverá avisar ao público e aos participantes, através dos mesmos meios utilizados para sua divulgação, explicando as razões que o levaram a tal decisão. O GUIA TELE RAPIDO se reserva o direito de selecionar os ganhadores do Concurso, consoante os critérios de julgamento descritos no item 5 deste Regulamento, entre todas as inscrições válidas, recebidas até a data do término antecipado. 

6.8. As dúvidas não previstas neste Regulamento serão dirimidas por uma comissão composta por 3 (três) representantes do GUIA TELE RAPIDO.

6.9. Todas as dúvidas e qualquer situação não prevista neste Regulamento serão dirimidas pelo GUIA TELE RAPIDO. 

6.10. Cópia deste regulamento (durante o período de inscrição e divulgação dos resultados deste Concurso), assim como a lista dos ganhadores do Concurso podem ser obtidas no hotsite:
Rio Verde       de             de 2010.
